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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 92/2019				Data: 15 de agosto de 2019
Matéria: Lei Legislativa				Autor: Poder Legislativo	
Relator: Willian Heineck 				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 16/2019

Ementa: Institui o “Setembro Amarelo” no Município de Três Passos. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 19/08/2019. 
Conforme orientação técnica, a viabilidade jurídica do projeto de lei em análise fica condicionada à retirada do parágrafo único do art. 1º e de seu art. 2º, vez que tais dispositivos apresentam conteúdo manifestadamente inconstitucional. 
Diante disso, o Vereador autor da proposição, Vinicius Bindé Arbo de Araújo, apresentou emenda modificativa suprimindo o parágrafo único do art. 1º.
Já em relação ao art. 2º, o mesmo foi alterado de forma que nas edificações públicas municipais, sempre que possível, PODERÁ será procedida a iluminação em amarelo e a aplicação do símbolo da campanha ou sinalização, alusivo ao tema, durante todo o mês de setembro.
Dessa forma, com a nova redação do art. 2º, enfatiza-se ainda mais o seu conteúdo sugestivo ao Executivo, não tratando-se, portanto, de uma obrigatoriedade que represente em interferência nesse respeitável Poder.  

[bookmark: _GoBack]Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, após a emenda modificativa apresentada pelo autor da proposição. 

Conclusão do Voto:
Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 26 de agosto de 2019.

____________________________
WILLIAN HEINECK– RELATOR
Pelas Conclusões:
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